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9 30/10/2019 18:22:53
JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

9.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2657959CONTESTACAO01.pdf   Público

9.2 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2657959CONTESTACAOAnexo021.pdf   Público

9.3 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2657959CONTESTACAOAnexo022.pdf   Público

9.4 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2657959CONTESTACAOAnexo03.pdf   Público

9.5 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2657959CONTESTACAOAnexo04compressed.pdf   Público

9.6 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2657959CONTESTACAOAnexo05.pdf   Público

9.7 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

protocolo.pdf   Público

8 29/10/2019 08:20:53

LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A em 29/10/2019 referente ao evento de expedição seq. 7.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

7 24/10/2019 17:28:08
EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis

  GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

Analista Judiciário

6 23/10/2019 11:17:43 DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
  EDUARDO MESSAGGI DIAS

Magistrado

5 09/10/2019 10:58:00 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL   SISTEMA CNJ

4 09/10/2019 10:58:00 RECEBIDOS OS AUTOS   SISTEMA CNJ

3 09/10/2019 10:58:00
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
  SISTEMA CNJ

2 09/10/2019 10:58:00
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

5ª Vara Cível
  SISTEMA CNJ

1 09/10/2019 10:57:59 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
  EDSON SILVA SANTIAGO

Advogado
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo: 08322695220198230010  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIZ FERREIRA NUNES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/12/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/08/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

05/08/2019 após QUASE 2 ANOS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 02/12/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 02/12/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.350,00 

(um mil e trezentos e cinquenta reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.350,00 (UM MIL E 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL ESTABELECIDO NO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - R$ 13.500,00   

DAS INDENIZAÇÕES JÁ RECEBIDAS RELATIVAS AO SEGURO DPVAT  

A Lei 6194/74, dispõe sobre os limites máximos indenizáveis para a cobertura do Seguro DPVAT:  

“art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada:      

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

[...] 

Neste sentido, cumpre informar que o autor já recebeu um total de R$ 8.437,50 (oito mil quatrocentos e 

trinta a sete reais e cinquenta centavos), relativo a indenizações do Seguro DPVAT, de maneira que tais 

pagamentos devem ser considerados para que no caso de eventual condenação, o valor não exceda o teto legal.                

Abaixo, relação dos valores recebidos e os sinistros correspondentes: 

Sinistro ocorrido em 25/05/2011 – regulação administrativa nº 2012011409308 – pagamento no valor de R$ 

1.687,50, mais R$ 5.400,00 - totalizando R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).  

Sinistro atual ocorrido em 02/12/2017 – regulação administrativa nº 3190475883 – pagamento no valor de R$ 

1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais. 

Equivoca-se a parte Autora quando tenta fazer crer que faz jus ao recebimento a nova indenização em grau 

total, sem atentar-se que já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, em que nos casos de invalidez permanente 

TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00 , não existindo a possibilidade de receber 2 (DUAS) 

VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão.  

Portanto, requer a juntada dos inclusos documentos que comprovam as indenizações recebidas; e caso se 
reconheça o direito do autor à eventual indenização, uma vez que nos casos de invalidez permanente TOTAL o 
limite legal é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor a ser pago não poderá ser superior à 
diferença entre do teto legal estabelecido e o valor total das indenizações já recebidas. 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 23 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUIZ FERREIRA 

NUNES, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 08322695220198230010. 

  

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUIZ FERREIRA NUNES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03027

CONTA: 000000067389-4

Nr. da Autenticação C14DE58C416322C0



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
LUIZ FERREIRA NUNES BRASIL VEICULOS CIA DE

SEGUROS

3190475883 Alto Alegre Invalidez Permanente
02/12/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO ABDOMINAL COM LESÃO ESPLÊNICA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (LAPAROTOMIA EXPLORADORA E ESPLENECTOMIA) E ALTA MÉDICA. P.03/

AUSÊNCIA CIRÚRGICA DO BAÇO.

Com sequela

PERDA ANATÔMICA INTEGRAL DO BAÇO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 % Em grau completo -
100 % 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00





















































































































































































Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes

Informações do Acidente

Local:

Data do Acidente:

Avaliação do Medico Perito Legista

I. Há lesão cuja etiologia (origem causa) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de via terrestre?

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) Qual (quais) região (regiões) corporal (is) encontra (m) – se acometida (s);

TORNOZELO ESQUERDO

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro 
documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

FRATURA TORNOZELO ESQUERDO OPERADO COM PLACA E PARAFUSOS.

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

Se SIM descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame medico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.

EDEMA E DORES NO TORNOZELO DIREITO. REGIDEZ MARCADA DO TRONOZELO ESQUERDO. CICATRIZ MALEOLO TIBIAL DE O8 
CENTIMETROS E CICATRIZ DE 16 CENTIMETROS NA PARTE EXTERNA DO MALEOLO FIBULAR ESQUERDA .

V.Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão (ões) permanente(s) que não seja(m) mais 
susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo 
constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da vitima).

Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima). Em se 
tratando de dano parcial informar se o dano é:

Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vitima)

Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento 
corporal da vitima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alínea II, 1° do art. 3° da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo 
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido

RR-BOA VISTA

25/05/2011

x

x

a)

b)

b.1)

b.2)

x SIM NÃO PREJ.a) b) c)

SIM x NÃOa) b)

Disfunções apenas temporárias

x Dano anatômico e/ou funcional definitivo(seqüelas)

a)

b)

SIM, em que prazo:

x NÃO

a)

b)

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

Sinistro:

Vítima:

2011/409308

LUIZ FERREIRA NUNES



Segmento Anatômico

1ª Lesão

TORNOZELO ESQUERDO.

Marque o percentual

2ª Lesão

Marque o percentual

3ª Lesão

Marque o percentual

4ª Lesão

Marque o percentual

Observação: Havendo mais de quatro seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios 
ao lado representados:

Local e data de realização do exame médico legal:

RR - BOA VISTA, 21/11/2011

Assinatura do médico revisor - CRM

Informações Complementares

10% 25% x 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Médico Perito: MIGUEL GABRIEL MAS MARTINEZ CRM: 593 RR


Médico Revisor: MARIA DE FÁTIMA FURTADO VELOSO DE MELO CRM: 52495155/RJ

























PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2011409308 Cidade: BOA VISTA Natureza: Invalidez 

Vítima: LUIZ FERREIRA 
NUNES 

Data do acidente: 27/05/2011 Emissor do 
parecer:

André de 
Oliveira Leal 

Seguradora: CENTAURO VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A 

Prestadora: AMORIM E MATTOS 
SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS LT 

CRM do médico: 52643610 

PARECER

Data da análise: 08/11/2011 

Valoração do 
IML:

Perícia médica: Sim 

Diagnóstico: FRATURA DA PERNA ESQUERDA 

Resultados 
terapêuticos:

Sequelas 
permanentes:

DEPENDE DE EXAME PERICIAL 

Sequelas: Sem sequela 

Conduta mantida: Não 

Quantificação das 
sequelas:

Documentos 
complementares:

Observações:

Valor pleiteado: 9.450,00 

Médico avaliador: ANDRE 

UF do CRM do 
médico:

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação

Danos não definidos.

Valor avaliado: 0,00
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

DADOS DO SINISTRO

Número: 2011409308 Cidade: BOA VISTA Natureza: Invalidez 

Vítima: LUIZ FERREIRA 
NUNES 

Data do acidente: 27/05/2011 Emissor do 
parecer:

Flavio Reis 
da Fonseca 

Seguradora: CENTAURO VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A 

Prestadora: CNIS - Cadastro 
Nacional Informações e 
Serviços 

CRM do médico: 593 

PARECER

Diagnóstico: FRATURA TORNOZELO ESQUERDO 

Descrição do 
exame médico 

pericial:

EDEMA E DORES NO TORNOZELO DIREITO. REGIDEZ MARCADA DO TRONOZELO ESQUERDO. CICATRIZ 
MALEOLO TIBIAL DE O8 CENTIMETROS E CICATRIZ DE 16 CENTIMETROS NA PARTE EXTERNA DO MALEOLO 
FIBULAR ESQUERDA 

Resultados 
terapêuticos:

FRATURA TORNOZELO ESQUERDO OPERADO COM PLACA E PARAFUSOS 

Sequelas 
permanentes:

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO TORNOZELO ESQUERDO. 

Sequelas : Não definido 

Data da perícia: 21/11/2011 

Conduta mantida: Não 

Observações:

Valor pleiteado: 3.375,00

Médico avaliador: miguel gabriel mas martinez 

UF do CRM do 
médico:

RR 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação

Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25 1 50

Valor avaliado: 1.687,50
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3ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

0709508-63.2012.8.23.0010Processo

Classe Processual:

Assunto Principal:

Data de Autuação:

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

7 - Procedimento Ordinário

10441 - Acidente de Trânsito

10/05/2012 Distribuição Automática

10/05/2012 Situação:

Comarca: BOA VISTA

Parte(s) do Processo

Nome:

Tipo: Promovente

LUIZ FERREIRA NUNES

Data de Nascimento: Não cadastrada 135.525 SSP/RRRG: CPF/CNPJ: 131.787.842-68

Advogado(s) da Parte

317BRR PAULO SERGIO DE SOUZA

Nome:

Tipo: Promovido

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Data de Nascimento: Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Advogado(s) da Parte

393ARR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

3592AAC ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

24/10/19 06:30
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Data: 10/05/2012
Movimentação: Recebimento

Complemento: Origem: OAB317BRR

Por: PAULO SERGIO DE SOUZA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Petição Inicial

 - Petição Inicial

 - Petição Inicial

 - Petição Inicial

 - Petição Inicial

 - Petição Inicial

 - Petição Inicial

 - Petição Inicial

 - Petição Inicial

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.0

10/05/2012: Recebimento.
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ESCRITÓRIO JURÍDICO
Paulo Sergio de Souza

Advogado
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

LUIZ  FERREIRA  NUNES,  brasileiro,  solteiro,  aposentado,  portador  da 
cédula  de  identidade  nº  135.525  SSP/RR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº 
131.787.842-68 residente e domiciliado na Rua Mestre  Albano n°  2686, 
Bairro:  Asa  Branca  Boa  Vista/RR  CEP:  69.312-298  Telefone:  (95)9136-
7782,  neste  ato  representado  por  seu  advogado  e  procurador  que esta 
subscreve,  conforme  procuração  anexada  à  presente,  com  escritório 
profissional situado na Av. Ville Roy 6555, Centro – Boa Vista e Rua Ulisses 
Guimarães   nº  436  Rorainópolis,  onde  recebe  notificações  que  o  caso 
requer, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a 
presente, 

AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  DIFERENÇA  DO  SEGURO  OBRIGATÓRIO 
DPVAT CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

em  face  da  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DPVAT  S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço 
na  Rua  Senador  Dantas,  74,  5º  andar,  Centro,  Rio  de  Janeiro/RJ,  CEP 
20031-205,  face  aos  seguintes  fatos  e  fundamentos  jurídicos  adiante 
expostos.

1. DOS FATOS

 
O demandante, no dia 25 de maio do ano de 2011, foi vítima 

de acidente de trânsito ocorrido na Av. Dos Imigrantes c/ Mario Homem 

Escritório Av. Ville Roy 6555, Centro – Boa Vista/RR e Rua Ulisses Guimarães 436 Centro – 
Rorainópolis/RR  

(095) 9151 0959 – E-mail: Paulosouzavcm@hotmail.com 

1
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10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial
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ESCRITÓRIO JURÍDICO
Paulo Sergio de Souza

Advogado
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

de Melo  Bairro:  Caimbe evento  este  que  lhe  causou  deformidade  de 
caráter permanente suportada até os dias atuais.

Deste  modo,  o  vindicante,  ciente  do  seu  direito  ao  seguro 
obrigatório (DPVAT), promoveu, por meio de solicitação administrativa, o 
pagamento  da  apólice  a  título  de  invalidez,  como  bem  reconheceu  a 
seguradora ao lhe dar provimento à indenização DPVAT, depositando-lhe a 
quantia de  R$ 1.687.50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos), dia 29/11/2011 (comprovante em anexo). 

Do acidente  resultou:  “DESCRIÇÃO:  1)  RX com fratura  em 
tornozelo  esquerdo;  2)  Limitação  para  esforço  repetitivo  em 
tornozelo  esquerdo;  CONCLUSÃO:  Ofensa  antiga  com  déficit 
funcional permanente em tornozelo esquerdo. conforme laudo do IML 
(doc. anexo). 

Acontece  Excelência  que  a  seguradora  responsável  pelo 
pagamento do Seguro DPVAT, aproveitando-se do momento de fragilidade 
física e abalo psicológico do requerente, efetuou o pagamento de apenas R$ 
1.687.50  (um  mil  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta 
centavos), valor em muito inferior ao devido por lei, justamente quando 
este mais necessitava de amparo.

São os fatos de forma suscinta.

2. DO DIREITO

A  lei  que  rege  o  seguro  DPVAT  é  a  Lei  nº  6194/74  com as 
posteriores  modificações  implementadas  pelas  Leis  nº  8441/92,  nº 
11.482/07 e nº 11.945/09. 

A Lei nº 6.194/74, reguladora do Seguro DPVAT, após a reforma 
imposta pela Lei 11.482/07, limitou o quantum indenizatório referente aos 
danos cobertos pelo seguro em caso de morte no valor de 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), no caso de invalidez permanente em até o valor de 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e de até R$2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais) no caso de despesas de assistência médica e suplementar.

O DPVAT é modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais 
causados  por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  de  cunho 
eminentemente  social,  não  transacional,  tendo  por  finalidade 
indenizar as vítimas de acidentes automobilísticos. 

2.1 DO CUNHO SOCIAL DA INDENIZAÇÃO

Escritório Av. Ville Roy 6555, Centro – Boa Vista/RR e Rua Ulisses Guimarães 436 Centro – 
Rorainópolis/RR  

(095) 9151 0959 – E-mail: Paulosouzavcm@hotmail.com 

2
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ESCRITÓRIO JURÍDICO
Paulo Sergio de Souza

Advogado
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

A concretização  da  Justiça  Social,  como fidelidade  ao  objetivo 
almejado pela  mens leges que rege o Seguro Obrigatório  DPVAT (caráter 
estritamente social) consiste em dizer que todas as suas interpretações e 
preocupações deverão ser para atingir a máxima proteção e garantia das 
vítimas  do  trânsito,  e  não  ser  alvo  apenas  de  medidas  legislativas 
confessadamente  tendenciosas  a  minimizar  sua  importância  e  alcance, 
como, infelizmente, tem acontecido.

Destarte, o pagamento correto da indenização é imprescindível 
para manter a dignidade do segurado e dos membros de sua família.

Nesta  esteira  de  raciocínio,  a  reparação  do  dano  sofrido  pelo 
requerente, advindo de uma lesão de cunho permanente não pode ser 
avaliada  minimamente.  A  palavra  “permanente”,  nesse  sentido, 
significa  na  verdade “para  sempre”,  ou  seja,  a lesão será eterna 
enquanto viver a pessoa, sendo que esta terá que conviver com a 
lesão, e em grau máximo de sofrimento, dia-a-dia, até sua morte.

A fim de se atender à finalidade social do seguro DPVAT, a fixação 
do quantum indenizatório deve ir além do demonstrado no laudo pericial 
representados pela tabela de invalidez pré-fixada pela Susep, levando-se 
em  consideração  a  efetiva  e  real  invalidez  da  vítima  para  o  trabalho 
habitualmente exercido e o sofrimento futuro que a lesão lhe proporcionará 
durante todo o transcurso de sua vida.

Nesse diapasão: Quanto valerá então um pé para um carteiro ou 
para um maratonista? Quanto valerá uma mão para um motorista,  para 
uma bordadeira  ou  para  um jogador  de  vôlei?  E  a  mão  de  um oleiro, 
profissional autônomo, que não integra o INSS?

O cunho social da lei em epígrafe encontra amparo no Princípio do 
Não Retrocesso Social, nas Garantias Constitucionais, no mínimo existencial 
dos Direitos Sociais, além do preceito constitucional da Dignidade da Pessoa 
Humana e, dessa forma, tem servido de fundamento para afastar as tabelas 
apresentadas  pelas  seguradoras  para  fixação  do  valor  indenizatório  de 
acordo  com a  invalidez  real  e  efetiva,  somados  à  limitação  laboral  e  o 
sofrimento futuro que a lesão lhe proporcionará durante o transcurso da 
vida,  prevalecendo ao fim o quantum indenizatório  em grau máximo de 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

2.2 – DA NÃO TRANSACIONALIDADE

O seguro  obrigatório  é  insuscetível  de  transação.   Isto  é,  as 
partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez 
da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo 
a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 

Escritório Av. Ville Roy 6555, Centro – Boa Vista/RR e Rua Ulisses Guimarães 436 Centro – 
Rorainópolis/RR  

(095) 9151 0959 – E-mail: Paulosouzavcm@hotmail.com 

3

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por 

10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 5



ESCRITÓRIO JURÍDICO
Paulo Sergio de Souza

Advogado
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

É  de  se  destacar,  por  imperioso,  que  o  recibo  de  quitação 
administrativamente  recebido  pela  requerente  foi  lavrado  em  termos 
genéricos, não podendo liberar o devedor em razão do valor indenizatório 
pago parcialmente, como é o caso presente.

O STJ se pronunciou a respeito no sentido de que quando do 
recebimento pelo segurado de quantia diferenciada da indenização devida, a 
quitação atinge apenas a parcela que foi paga, sendo cabível a pretensão de 
recebimento do restante da indenização cabível:

O  recibo  dado  pelo  beneficiário  do  seguro  em 
relação à indenização paga a menor não o inibe 
de reivindicar, em juízo, a diferença em relação 
ao montante que lhe cabe de conformidade com a 
lei que rege a espécie. (REsp 296675 /SP. RECURSO 
ESPECIAL  2000/0142166-2.  Relator  Ministro  ALDIR 
PASSARINHO  JUNIOR.  Quarta  Turma.  Data  do 
Julgamento 20/08/2002. Pub. DJ 23.09.2002, p. 367).

Nesse sentido decidiu a N. 10ª Câmara do E. 1º TACSP, nos autos 
da Apelação 719.238-7:

“SEGURO OBRIGATÓRIO – RESPONSABILIDADE CIVIL 
–  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO  –  FIXAÇÃO  DO  VALOR 
IMPOSTO  POR  LEI  NÃO  PODENDO  SER  OBJETO  DE 
TRANSAÇÃO  ENTRE  AS  PARTES  –  PROTEÇÃO  DO 
SEGURADO  QUE  É  A  PARTE  MAIS  FRACA  NO 
CONTRATO – INVALIDADE DA QUITAÇÃO POR VALOR 
MENOR QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL 
PRINCÍPIO – DETERMINAÇÃO DA SENTENÇA PARA QUE 
A SEGURADORA PAGUE O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO 
A  DESPEITO  DE  TER  OBTIDO  A  QUITAÇÃO  – 
COBRANÇA PROCEDENTE – RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO

SEGURO  OBRIGATÓRIO  POR  ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO – Valor fixado é imposto por lei e 
não  pode  ser  objeto  de  transação  entre  as  partes. 
Norma visa proteger o segurado que é a parte mais 
fraca do contrato. Quitação dada por valor menor que o 
da  indenização  não  tem  validade  por  força  de  tal 
princípio – Correta a determinação contida na sentença 
que a seguradora pague o restante da indenização a 
despeito  de  ter  obtido  a  quitação.  Apelação 
desprovida.”

2.3 – DA FINALIDADE INDENIZATÓRIA
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O  fato  gerador  (fato  cuja  ocorrência  dá  origem  ao  dever  de 
indenizar e ao direito de ser indenizado) resta sobejadamente demonstrado 
no  presente  caso  uma  vez  que  já  houve  indenização  administrativa 
percebida com base em LAUDO PERICIAL.

Desnecessária  se  faz  nova  perícia  para  se  apurar  o  grau  de 
invalidez quando já houve o pagamento pela senda administrativa e, por via 
de  conseqüência,  o  reconhecimento  da  existência  da  deformidade 
permanente.  Nesse  sentido, importante  a  ressalva  do  consagrado 
doutrinador civil e hoje Desembargador de Justiça do Estado de São Paulo, 
CARLOS ROBERTO GONÇALVES:

SEGURO OBRIGATÓRIO - Finalidade social da lei que 
o institui – quitação cujos efeitos abrangem somente os 
valores  recebidos,  sendo  licito  ao  autor  cobrar  a 
diferença a que faz jus ainda que no recibo se tenha 
feito  alusão  a  quitação  geral  e  plena.  (1º  TACivSP, 
Apelação nº 405.944-5, 6ª Câmara, Rel. JUIZ CARLOS 
ROBERTO GONÇALVES)

De mais a mais:

“O  laudo  do  IML  não  deixa  dúvida  quanto  à 
ocorrência da invalidez permanente decorrente de 
acidente  de  trânsito,  sendo  documento  público 
suficiente  para  embasar  o  direito  ao 
percebimento  da  indenização.”  (TJPR.  Ap.Civ. 
768.220-6. Rel. Rosana Amara Girardi Fachin. 9ª 
CCiv. Julg. 07.07.2011. DJ 676).

 
Dessa forma, não restam dúvidas de que é devido ao requerente 

o valor total correspondente a R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a 
título de indenização referente ao seguro social  DPVAT, sendo credor da 
importância residual de R$ 11.812.50 (onze mil oitocentos e doze reais 
e  cinquenta  centavos),  resultado  da  diferença  do  valor  recebido 
administrativamente  do valor  total  indenizatório,  devidamente  atualizada 
até o efetivo pagamento e acrescidos de juros moratórios. 

Observe-se ainda Excelência, que a matéria se encontra madura 
o suficiente a fim de se proferir a sentença, não havendo que se falar em 
necessidade  de  perícia  ante  o  pagamento  parcial  da  indenização  e 
reconhecimento da debilidade permanente do autor pela parte ré.

3. DA LEGITIMIDADE PASSIVA

A  legitimidade  passiva  é  de  qualquer  das  Seguradoras  que 
integram o  convênio  DPVAT.  O  artigo  7º  da  lei  6194/74,  com  a  nova 
redação dada pela lei 8.441/92 determina que o  seguro  será pago por 
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qualquer  das  seguradoras  conveniadas, independente de estar o 
seguro realizado ou não, vencido ou não . 

A jurisprudência é pacifica no sentido da procedência do pleito, 
consoante se percebe dos julgados  do Colendo STJ : 

RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 
OBRIGATÓRIO  –  DPVAT  –  VEÍCULO  CAUSADOR  DO 
ACIDENTE IDENTIFICADO – 1.  "Qualquer  seguradora 
responde pelo pagamento da indenização em virtude 
do seguro obrigatório, pouco importando que o veículo 
esteja a descoberto, eis que a responsabilidade em tal 
caso  decorre  do  próprio  sistema  legal  de  proteção, 
ainda que esteja o veículo identificado, tanto que a Lei 
comanda  que  a  seguradora  que  comprovar  o 
pagamento da indenização pode haver do responsável 
o  que  efetivamente  pagou"  (RESP  nº  68.146/SP,  3ª 
Turma,  da  minha  relatoria,  DJ  de  17/08/98).  2. 
Recurso  Especial  conhecido  e  provido.  (STJ  –  RESP 
325300 – ES – 3ª T. – Rel. p/o Ac. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito – DJU 01.07.2002)

4. DO DANO MORAL

O dano moral é definido como a redução no patrimônio jurídico, 
considerado este como o acervo de bens materiais e imateriais (a honra, a 
boa  fama,  a  paz  interior,  a  estima própria  e  a  de  terceiros,  a  afeição, 
liberdade política e religiosa, etc...), que se sofre por ato, fato ou omissão 
de  outrem, originando  sofrimento  psíquico,  físico  ou  moral, 
propriamente dito.

Ora Excelência,  é evidente que o reclamante experimentou um 
dano extrapatrimonial!!!

In  casu,  o  requerente  efetivamente  foi  vítima  de  acidente  de 
trânsito  devidamente  comprovado  e  faz  jus  à  indenização  securitária 
integral prevista em lei. 

Não  indenizá-lo  nos  moldes  devidos,  além  de  configurar 
enriquecimento ilícito em detrimento do requerente, causa-lhe efetivo dano 
moral. 

Aproveitar-se  do  momento  doloroso  na  vida  da  vítima 
(desequilíbrio  emocional  e  incapacidade  física)  para  pagar  valor 
inferior é prevalecer-se ante a vulnerabilidade jurídica da vítima, 
lesando-lhe a honra subjetiva e objetiva pela prática abusiva da ré.

Escritório Av. Ville Roy 6555, Centro – Boa Vista/RR e Rua Ulisses Guimarães 436 Centro – 
Rorainópolis/RR  

(095) 9151 0959 – E-mail: Paulosouzavcm@hotmail.com 

6

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por 

10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 8



ESCRITÓRIO JURÍDICO
Paulo Sergio de Souza

Advogado
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Lesar  o  vitimado  não  lhe  pagando  o  valor  competente  da 
extensão indenizatória  devida no momento em que este  mais  precisava 
(profunda necessidade), configura aviltante afronta à dignidade da pessoa 
humana, verdadeiro desrespeito à dignidade moral (CF:art. 1º, inciso III) 
deste,  causando-lhe  intenso  sofrimento  psicológico,  revolta,  dor,  e 
humilhação e profunda angústia. 

Ora Excelência, o cidadão comum não tem conhecimento técnico 
para aferir se o quantum indenizatório pago é o legalmente previsto. 

Quando este efetivamente descobre que o valor da indenização se 
encontra em desacordo com o valor a que faz jus, provoca-lhe a sensação 
de engano, de ter sido ludibriado e injustiçado pela prática do ato, cabendo-
lhe ser indenizado nos termos do Art. 5º, inciso X da CF/88, pelo intenso 
sofrimento moral.

Como dano moral, requer que este D.Juízo arbitre em forma de 
indenização  a ser paga ao requerente, o valor correspondente a 10 salários 
mínimos, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros legais, mormente 
careça restar definida pelo prudente arbítrio desse Juízo o valor adequado.

Em tal  caso, a indenização não irá reparar ou restituir  o valor 
perdido,  pois  os valores  imateriais  são irrestituíveis  e incalculáveis,  mas 
amenizará a dor e a lesão subjetivas sentidas pelo requerente e punirá a 
demandada prevenindo futuras espertezas desta.

 5. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência:

a) Seja decretada a gratuidade judiciária, eis que o Requerente, 
é pobre na forma da Lei  nº 1.060/50, não podendo arcar com custas e 
despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento nem da sua 
família1, conforme declaração em anexo. 

b) A citação da requerida para que compareça em audiência em 
data determinada por este juízo, para então apresentar resposta aos termos 
da presente ação, sob pena de decretação da revelia e incidência de seus 
efeitos;

c) a total  PROCEDÊNCIA do  pleito  autoral,  para condenar  a 
demandada a pagar indenização complementar referente ao Seguro social 

1 Consoante art. 4º caput e § 1º da Lei 1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da assistência  

judiciária,  mediante  simples  afirmação,  na  própria  petição  inicial,  de  que  não  está  em  

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio  

ou de sua família”, até prova em contrário. Assim entende a jurisprudência, uníssona (STF e 

STJ).
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DPVAT no valor de R$ 11.812.50 (onze mil oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos), correspondente à diferença entre o que recebeu e 
os R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) devidos, tendo em vista a 
aplicação de parâmetro referencial diverso por afronta, dentre outros, ao 
Princípio do Não Retrocesso Social, às Garantias Constitucionais, ao 
mínimo  existencial  dos  Direitos  Sociais,  além  da  Dignidade  da 
Pessoa Humana;  incidindo  juros de 1% (um por cento) ao mês e 
correção  monetária  com base  no  IPCA-E,  adotado  pelo  E.  TJRR, 
ambos desde o dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do 
efetivo cumprimento da obrigação; 

d) por  tratar-se  de  matéria  exclusivamente  de  direito,  seja 
dispensada audiência de instrução, julgando-se antecipadamente a lide; 

e) como dano moral, requer que este D.Juízo arbitre em forma 
de indenização a ser paga ao obreiro, o valor correspondente a 10 salários 
mínimos, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros legais, mormente 
careça restar definida pelo prudente arbítrio desse Juízo o valor adequado;

f) A condenação da demandada nos honorários advocatícios, na 
razão de 20% do valor da condenação, e nas custas judiciais, em caso de 
recurso;

O  Requerente  pretende  provar  suas  alegações  com  os 
documentos acostados e por todos os demais meios probatórios em direito 
admitidos, a exemplo do depoimento pessoal das partes, provas essas que 
ficam, de logo, requeridas, acaso se reputem necessárias.

Dá à causa o valor de R$ 11.812.50 (onze mil oitocentos e 
doze reais e cinquenta centavos)

Nestes termos, 
 

P. deferimento. 

Boa Vista, 09 de maio de 2012.

Paulo Sergio de Souza
OAB/RR 317B
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 

Autos nº 0709508-63.2012.823.0010 
Autor: LUIZ FERREIRA NUNES 
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT, 
 
já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, a presença de 
Vossa Excelência, para informar o cumprimento do acordo, requerendo a juntada dos 
comprovantes de depósito no valor de R$ 6210,00 (seis mil e duzentos e dez reais), 
correspondente ao montante devido ao autor e ao seu procurador; e de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), referente aos honorários periciais.  
 
As custas processuais finais, caso existentes, ficarão a encargo da Requerida, que providenciará 
o pagamento diretamente no cartório. 

Por fim, se requer que doravante as intimações sejam em nome de ALVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES, 3592/AC. 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
Boa Vista, 2 de outubro de 2012. 

 
 

 

 
Alvaro Luiz Fernandes 

OAB/AC 3592 

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por 

04/10/2012: Petição. Arq: Petição
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04/10/2012: Petição. Arq: Petição
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por 

04/10/2012: Petição. Arq: Petição
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por 

04/10/2012: Petição. Arq: Petição
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por 

04/10/2012: Petição. Arq: Petição
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Data: 23/10/2012
Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ LUIZ FERREIRA NUNES

Por: JOCILENE DE SOUSA SILVA

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

23/10/2012: Expedição de documento.
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Data: 23/10/2012
Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ PERITO

Por: JOCILENE DE SOUSA SILVA

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

23/10/2012: Expedição de documento.
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Data: 20/12/2012
Movimentação: Documento

Por: JOCILENE DE SOUSA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - alvará recebido

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

20/12/2012: Documento.
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 36.1 - Assinado digitalmente por 

20/12/2012: Documento. Arq: alvará recebido
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 36.1 - Assinado digitalmente por 

20/12/2012: Documento. Arq: alvará recebido
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Data: 20/12/2012
Movimentação: Remessa

Por: JOCILENE DE SOUSA SILVA

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

20/12/2012: Remessa.

Página 74



 

5ª VARA CÍVE L  0709508-63.2012.823.0010 

VALOR DA CAUSA :
 

ESCRIVANIA: 69,70R$                          
TAXA JUDICIÁRIA: 20,00R$                          

PROCE SSO N º :
    Processo de Conhecimento « PROCE SSO CÍVE L 

R$ 0,00

C U S T A S  :      INICIAIS  /  FINAIS  /  TOTAIS /  COMPLE ME NTARE S

PLANILHA DE  CÁLCULOS

CONTADORIA DO FÓRUM

TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO E STADO DE  RORAIMA
COMARCA DE  BOA VISTA

Contadoria
Folha nº 

TAXA JUDICIÁRIA: 20,00R$                          
-R$                             

PAGAMENTO EFETUADO - INICIAL: -R$                             

89,70R$                     

-R$                                          

Stênio José da Silva

Boa Vista - RR, 24 de dezembro de 2012.

TOTAL GE RAL  ( p/  recolhimento )

HONORÁRIOS ADV .: 

(assinado digitalmente)

Obs.: Os cálculos acima estão de acordo com a nova 
lei de custas (Lei Estadual nº 752 de 23/12/2009), 
Resolução Presidencial TJ nº 004/2007 e Portaria 

819/2001 .

OUTRAS DESPESAS RECOLHIDAS:

Oficial Contador

Stênio José da Silva

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 38.1 - Assinado digitalmente por 

24/12/2012: Recebimento. Arq: Cálculos
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Data: 19/12/2012
Movimentação: Decurso de Prazo

Complemento: (Sem resposta) *Referente ao evento Ato ordinatório(19/11/12)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

19/12/2012: Decurso de Prazo.
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Data: 05/02/2013
Movimentação: Documento

Por: JOCILENE DE SOUSA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - alvará recebido

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

05/02/2013: Documento.
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 40.1 - Assinado digitalmente por 

05/02/2013: Documento. Arq: alvará recebido
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Data: 19/02/2013
Movimentação: Petição

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

19/02/2013: Petição.

Página 82



 

 

 

CNPJ – 08.296.324/0001-20 
Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR 

 

Autos nº 0709508-63.2012.823.0010 
Autor: LUIZ FERREIRA NUNES 
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT, 
 
já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, a presença de 
Vossa Excelência, através de seus representantes legais que ao final assinam, para 
informar o pagamento das custas finais, requerendo a juntada do comprovante de 
depósito no valor de R$ 89,70 (oitenta e nove reais e setenta centavos)  , 
correspondente ao montante devido, em consonância com as r. decisões judiciais proferidas 
nestes autos. 

Por fim, se requer que doravante as intimações sejam em nome de ALVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES, 3592/AC. 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
Boa Vista, 19 de fevereiro de 2013. 

 
 

 

 

Alvaro Luiz Fernandes 
OAB/AC 3592 

Florindo Silvestre Poersch 
OAB/AC 800 

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 43.1 - Assinado digitalmente por 

19/02/2013: Petição. Arq: Petição
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

BOA VISTA

86630000000-1  89700574106-0  02013030100-3  10130003278-2

BOA VISTA

86630000000-1  89700574106-0  02013030100-3  10130003278-2

05.741.060/0001-89

010.13.0003278

01/03/2013

01/03/2013

0709508-63.2012.8.23.0010

0709508-63.2012.8.23.0010

R$ 89,70

R$ 89,70

010.13.0003278

R$ 89,70

01.   CUSTAS FINAIS

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

$0.00

3797-4

$0.00

3797-4

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

51669-4

$89.70

51669-405.741.060/0001-89

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 43.1 - Assinado digitalmente por 

19/02/2013: Petição. Arq: Petição
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 Outros convênios A33D151347554394045
15/02/2013 14:28:09

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15/02/2013  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.28.01
5790805790

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: POERSCH E ADVOGADOS ASSOC
AGENCIA: 5790-8    CONTA:        270.757-8
EFETUADO POR: C FRIEDRICH NT
================================================
Convenio  FUNDEJUR - REC CUSTAS JUD
Codigo de Barras   86630000000-1   89700574106-0
                   02013030100-3   10130003278-2
Data do pagamento                     15/02/2013
Valor Total                                89,70
================================================
DOCUMENTO:  021516
AUTENTICACAO SISBB:
3.86D.A7E.2F3.F4F.3E2
 

Transação efetuada com sucesso por: J6957950 CHARLES FRIEDRICH NETO.

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 43.1 - Assinado digitalmente por 

19/02/2013: Petição. Arq: Petição
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Data: 03/04/2013
Movimentação: Definitivo

Por: TYANNE MESSIAS DE AQUINO

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

03/04/2013: Definitivo.
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 48.1 - Assinado digitalmente por 

16/04/2013: Conclusão. Arq: relatório bb
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 48.2 - Assinado digitalmente por 

16/04/2013: Conclusão. Arq: relatório bb
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 48.2 - Assinado digitalmente por 

16/04/2013: Conclusão. Arq: relatório bb
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail: v5cv@tjrr.jus.br

Autos nº. 0709508-63.2012.8.23.0010

 

DESPACHO

 

 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da perita dos valores indicados no evento 48, caso a mesma já
não tenha efetuado o levantamento dos referidos valores.

 

Após, certifique-se e arquive-se.

 

 

Boa Vista, 16 de janeiro de 2014.

 

 

Juiz Mozarildo Monteiro Cavalcanti

(assinado eletronicamente)

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 58.1 - Assinado digitalmente por Mozarildo Monteiro Cavalcantimozarildo Monteiro Cavalcanti,

16/01/2014: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 08/07/2014
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: TYANNE MESSIAS DE AQUINO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

08/07/2014: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR
- CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail: v5cv@tjrr.jus.br

Autos nº. 0709508-63.2012.8.23.0010

Certidão - Certifico e dou fé que o alvará foi recebido, conforme evento 40.

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 63.1 - Assinado digitalmente por Tyanne Messias de Aquinotyanne Messias de Aquino,

08/07/2014: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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